
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 32 DE 29 DE SETEMBRO DE 

2024. 

  

“Dispõe sobre o julgamento da Prestação 

de Contas do Chefe do Poder Executivo de 

Trajano de Moraes – RJ, referente ao 

exercício de 2021”.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, usando de suas 

atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que aprova o seguinte  

  
 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1° - Ficam aprovadas as contas do Prefeito Municipal de Trajano de Moraes-

RJ, referentes ao EXERCÍCIO FINANCEIRO-2021, nos autos do processo 

TCE/RJ  210427-0/2022, cujo parecer prévio do órgão técnico já que era favorável 

à aprovação das contas, sob a responsabilidade do Exmo. Sr. Prefeito, o nobre 

gestor Rodrigo Freire Viana. 

 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 29 de setembro de 2024. 

 

Allexandro Vieira de Souza 

Presidente  

 

 

 

 

 

Autoria: Comissão de Finanças, Orçamento, Tributação e Planejamento 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
PODER LEGISLATIVO 
  


